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RESOLUÇÃO N.º 24/2025 

 
 

Notifica a APAE sobre regularização de 
serviço  
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Iúna – COMASI, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 2112/2007, de 21 de novembro de 2007  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Notificar a APAE sobre regularização de serviço prestado na Oficina Plantae, 

determinando:  

 

I – Impedimento imediato da comercialização dos produtos da oficina; 

II – Acréscimo de variedade de culturas dentro da oficina aplicada; 

III – Uso dos produtos para alimentação dos usuários da OSC e/ou doação aos seus 

familiares com registro fotográfico e em tabela; 

IV – Apresentar na próxima reunião ordinária do COMASI as medidas tomadas para a 

regularização, com as devidas comprovações.  

 

Art. 2º. Prestar as seguintes informações:  

 

I – A OSC poderá comercializar quaisquer produtos desde que não sejam custeados 

por meio de recursos públicos; 

II – As medidas que se tratam no artigo 1º têm como base as recorrentes observações 

quanto à comercialização de produtos pela APAE de origem da Oficina Plantae, sendo 

que os produtos foram adquiridos por familiares de conselheiros, servidores públicos e 

comércio local, além de visita presencial na OSC ocorrida no dia 10 de julho de 2025; 

 

Art. 3º. Decidir por comunicação oficinal à Federação das APAES do fato apurado;  
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Art. 4º Ressaltar que tal ação de comercialização caracteriza descumprimento do 

Plano de Trabalho, Termo de Colaboração 02/2025, Processo Digital 2772/2024, onde 

no Campo 12.1 “Metodologias e Estratégias” encontramos o seguinte texto: 

 
“É de suma importância destacar que 
não será comercializado as produções 
das Oficinas, dessa forma os próprios 
usuários que irão usufruir dessas 
produções na própria instituição”. (Sic).  

 

 

 

 
 

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

. 

 

Iúna/ES, 17 de julho de 2025 

 
 
 
 
 

 

ANA CLÁUDIA GOULART DE MATOS  
PRESIDENTE DO COMASI 
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